
PODER LEGISLATIVO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DO ESTADO DO AMAZONAS  

  

Av. Mário Ypiranga Monteiro, 3950 
Parque 10 de Novembro, Manaus, Amazonas 
CEP 69.050 – 030 

ALTERA o artigo 17 da Lei nº 3.432, de 16 de 
setembro de 2009, que ‘CRIA a Política 
Estadual de Atenção à Pessoa com 
Deficiência, o Fundo Estadual de Apoio à 
Pessoa com Deficiência, o Conselho Estadual 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência do 
Amazonas e Institui a Conferência Estadual 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 
 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º O artigo 17 da Lei nº 3.432, de 16 de setembro de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 17. O Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência do 
Amazonas será composto, paritariamente, por, no mínimo, 30 (trinta) membros 
titulares e 30 (trinta) membros suplentes, representantes dos Órgãos Estaduais 
da administração direta, indireta ou fundacionais e representantes da sociedade 
civil organizada, diretamente ligadas à defesa ou promoção de direitos e/ou ao 
atendimento da pessoa com deficiência no Estado do Amazonas, legalmente 
constituídas e em funcionamento há pelo menos um ano, cuja composição será 
definida em Decreto Regulamentador, respeitada a representatividade das áreas 
de deficiências física, visual, auditiva e intelectual e a representatividade estatal 
das áreas afins à Política de Atenção à Pessoa com Deficiência.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
dezembro de 2025. 

 

Deputado ROBERTO CIDADE 
Presidente 
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